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CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI CELEBRAM AS

PARTES ADIANTE NOMEADAS E QUALIFICADAS,

OBJETIVANDO O CUMPRIMENTO DO OBJETO ADJUDICADO À

CONTRATADA ATRAVÉS DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO

INEXIGIBILIDADE 003/2025.

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE CORTES, sob o CNPJ nº 10.273.548/0001-69,

neste ato representada pela Prefeita MARIA DE FÁTIMA CYSNEIROS SAMPAIO

BORBA, Brasileira, casada, empresária, residente e domiciliada na Rua Coronel

José Belarmino, 12 - Centro - Cortês - PE, CPF n° 427.736.954-53, Carteira de

Identidade nº 1.155.944 SDS/PE, doravante denominado simplesmente

CONTRATANTE.

CONTRATADA: A GREMIO RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA D'BRECK, inscrita sob o CNPJ

nº 05.835.885/0001-62, situada na Rua Severina Magalhães, 97, Santa Tereza,

Olinda/PE, 53.010-020, neste ato representada pelo Sr. JOSÉ ALEXANDRE

COSTA FERREIRA, empresário, inscrito no CPF/MF sob o nº 368.512.484-68,

residente e domiciliado Rua Severina Magalhães, 97, Santa Tereza, Olinda/PE,

CEP 53.010-020, denominado simplesmente CONTRATADO.

REGIME LEGAL: Lei nº 14.133, de 2021 da Instrução Normativa SEGES/ME nº 75, de 2021.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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1.1 Constitui objeto da presente contratação é a contratação de atrações artísticas para o

entretenimento da população nas festividades do carnaval do município de Cortês/PE,

intitulado CORTÊS FOLIA 2025, conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência,

Anexo I do instrumento convocatório.

Serviço no

DESCRIÇÃO

setor artístico com

apresentação de show artístico em palco

montado em praça pública da GREMIO

RECREATIVO ESCOLA DE SAMBA

UNIDADE QUANT DATA E HORA VALOR

02/03/2025
HORA 01H R$ 20.000,00

20H ATÉ 21H

D'BRECK.

1.2 São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1 O Termo de Referência que embasou a contratação e eventuais anexos;

1.3.2 Autorização de Contratação Direta; e

1.3.3 A Proposta do Contratado e seus eventuais anexos.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias contados da emissão da Ordem de Serviços

(OS), na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/2021.

2.1.1 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo

aditivo, quando o objeto não for concluido no período firmado acima, ressalvadas as providências

cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS

3.1 O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e condições de conclusão,

entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA SUBCONTRATAÇÃO

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
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5. CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO

5.1 Do preço:

5.1.1 O valor da contratação é de R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
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5.1.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes

da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.2 Forma de Pagamento:

5.3

5.2.1 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

5.2.1.1 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

Prazo de Pagamento

5.3.1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 10 (dez) dias, contados do recebimento

da Nota Fiscal/Fatura.

5.3.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante

atestar a execução do objeto do contrato.

5.3.3 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,

mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC da correção monetária.

5.4 Liquidação

5.4.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 05 (cinco)

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos

do art. 7º, $2º da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022.

5.4.2 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

o prazo de validade;

a data da emissão;

a)

b)

c os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;
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9.2.4.1 Compensatória, para as infrações descritas nos incisos VIIl a XI acima, de 0,5%

(cinco décimos por cento) a 10% (vinte por cento) do valor do contrato.

9.2.4.2 Compensatória, para a inexecução total contrato prevista no inciso III acima, a

multa será de 1% (um por cento) a 15% (quinze por cento) do valor do contrato.

9.2.4.3 Para infração descrita no inciso Il acima, a multa será de 2% (dois por cento) a

20% (vinte por cento) do valor do contrato.

9.2.4.4 Para infrações descritas nos incisos IV a VII, a multa será de 3% (três por cento) a

22(vinte e dois)% do valor do contrato.

9.2.4.5 Para a infração descrita no inciso I acima, a multa será de 4% (quatro por cento) a

25% do valor do contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

9.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133/2021).

9.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

(art. 156, §7°, da Lei nº 14.133/2021).

9.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021).

9.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021).

9.7 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida

administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação

enviada pela autoridade competente.

9.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da

Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

9.9
Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei nº 14.133/2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;

b)as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

M
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11. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSoS
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11.1 Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

nº 14.133, de 2021 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na

Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

12. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

12.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições

previstas na Lei nº 14.133/21.

13. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

13.1 É eleito o Foro da Comarca de Cortês-PE, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste

Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1° da Lei nº

14.133/21.

13.2 E, para maior firmeza do que ajustaram e contrataram, assinam as partes o presente instrumento, em

03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito juridico, juntamente com as 02 (duas) testemunhas

abaixo.

Cortês/PE, 27 de fevereiro de 2025.

gov.b

Prefeitura Municipal de Cortes/PE

Maria de Fátima Cysneiros Sampaio Borba
Contratante

Documento assinado digitalmente

JOSE ALEXANDRE COSTA FERREIRAJOSE ALEXANDRE COSTA FERR
Data: 27/02/2025 19:41:04-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br

Gremio Recreativo Escola de Samba D'Breck

José Alexandre Costa Ferreira

Contratada

TESTEMUNHAS:

Marcelita nácia do sautos

Nome:

CPF: 012.464.424-42

Edania de Barue f lelrinno
Nome:

CPF: 0NG.016. 554-43
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